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CAPITAL FEDERAL TeiRÇA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 1963

PRESIDÊNCIA
'DA REPÚBLICA

INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTAT1STICA
Conselho Nacional

de Estatística
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO

. DE 1963
O Presidente do Instittuo - Brasilei-

ro de Geogralta e Estatística. usan-
do das suas atribuições, resolve:

N9 110 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, itero III, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952. Paulo
de Jesus de Mourão Rangel, Estatís-
tico, nível 17, do Quadro de Pe'ssoal,
Parte Permanente do Conselho Na-
cional de Estatística, para exercer o
cargo isolado, de provimento era co-
anieeão, padreie 1-C, de Secretário-
Geral da Parte Permanente do Con-
selho Nacional de Estatistica, 'vago em
virtude da exoneração de •Lauro So-
dré Viveiros de Casto. - Roberto
Bandarra Acctoli.
PORTARIA DE 7 DE NOVEMBRO

-	 DE 1963
o Secertário-Geral do Conselho Na-

cional de Estatística, usando das sues
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo no 4.260-83, re-
solve:

N0 689 - Designar Antônio Teixeira
pinto - Agente de Estatística, nivel
12-B, do Quadro de Pessoal das Ins-
petorias Regionais, com lotação na I.
R. no Estado do Amazonas, para
exercer a função gratificada de Che-
fe da Seção de Inquéritos, símbolo
4-F, dos • mesmos Quadro e Inspeto-
ria, em vaga decolrente da dispensa
de José Nazareth de Pontes e Souza.
PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO

DE 1963
O Presidente do Instituto Braellei-

ro de Geografia e Estatística, usando
dm suas atribuições, resolve:

N9 120 - Exonerar, de acôrdo men
• o artigo 75, item II, da Lei número

1.711, de 28 de outubro de 1952, Fran-
Csoo da Costa Antunes - ocupante
do cargo da Série de Clesses de'egéc-
reco de Mecanização, nível 16-B, re-
ferência I do Quadro de Pessoal da
Administração Central - do cargo
Isolado - de provimento em comissão,
de Chefe do Serviço de Apuração Me-
cánica, símbolo (1-C

'
 do Conselho Na-

cional de. Estatística.
N9 122. - Nomear, de acôrdo com

o artlge 12, Item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Raul Re:
zende - ocupante do cargo da Série
de classes de Téenico de Mecaniza--
ção, nível 16-B, referencia I do Qua-
dro de Pessoal da Administração Cen-
tral - para exercer, o cargo !Solado
de provimento em comissão, de Chefe
do Serviço de Apuração Mecânica,
símbolo 6-0, do Conselho Nacional

de Estatística, em vaga decorrentfe
exoneraçã'e, de Francisco da Costa
Antunes,

No 124 - Exonerar, de acônito. com
o artigo 75, Item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Léo
Lima ee Silva de Affonseca - . ocupan-
te do cargo da , Série de classes de
Oficial de Administração nível 16-C,
referencie, I, do Quadro de Pessoal
da Administração Centra/ - do cargo
Isolado de provimento em comissão
de Diretor da Diretoria de Adoeets-
tração, símbolo 4-C, do Conselho Na-.cional de Estatística.

N9 125 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item III, da Lei número
1.711', de 28 de outubro de 1952, Mar-
cos Diamante, para exercer o cargo
isolado de provimento em comissão,
de Diretor da Diretoria de Adminis-
tração, símbolo 4-C, do Conselho Na-
cional de Estatística, em vaga de-
corrente da exoneração de Léo Lima
o Silva de Affonseca.

N9 128 - Exonerar, de acôrdo7om
o artigo '75, item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952; Val-
deraar Cavalcanti - ocupante cio car-
go da série de classes de Redator,
nível 17-B, referência I do Quadro
de Pessoal da Admeestração Central
- do cargo isolado de provimento em
comissão, de Diretor da Diretoria de
Documentação e Divulgação, símbolo
4-C, do Conselho Nacional de Esta-
Usem.

N9 129 - Designar Nelson Souza
Lima, para responder pelo expedien-
te' da Diretoria de - Documentação e
Divulgação, símbolo 4-C, do Conselho
Nacional de Estatística.

N9 130 - Exonerar, de acôrdo com
o artigo 75, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Luiz Nery
da Costa - ocupante do cargo da
classe de Estatístico, nível 17, refe-
rência I do Quadro do Pessoal ,eta
Administração Central - do cargo
Isolado de provimento em comissão,
de Chefe do Serviço de Coleta do
Distrite Federal, símbolo 6-C, do Con-
selho Nacional de Estatística.

No 131 - Exonerar, de acôrdo com
o artigo 75, item II, da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Rubinette
Fereza da Silva - ocupante do car-
go da Série de classes de Técnico de
Administração nível 18-B, referência
I do Quadro de Pessoal da Admlnis-
tração Central - do cargo isolado
de wovimento 'em comissão, de Chefe
do' Serviço de Pessoal, símbolo 6-C
do Conselho Nacional de Estatística.

N9 132 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Rubinette
Pereira da Silva - ocupante do car-
go da Série de classes de Técnico de

Administração .nível 18-B, referência
I do Quadroede Pessoal da Adminis-
tração Central - para exercer o car-
go isolado de provimento em' comissão,
de Chefe do Serviço de Coleta do Dis-
trito Federal, símbolo 6-C, do Conse-
lho Nacional de Estatística, em vaga
decorrente da exoneração de Luiz
Nery da, Costa.

Ng 133 . - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 Nisto da Sil-
va Pinto - ocupante do cargo da
classe de Estatístico, nível 17, refe-
rência I do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração 'Central - para exercer
o cargo isolado, de provimento em
comissão, do Chefe do Serviço de Pes-
soal, símbolo 6-C, do Conselho leo.-
cional de Estatística em vaga decor-
rente da exoneração de Rubinett e Pe-
reira da Silva.

No 135 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, itera III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 Virgilio da
Fonseca Gualberto - ocupante do
cargo 1:ciado de Estatístico, nível 17,
rePerencia 1 do Quadro de Pessoal da
Administração-Central - para exer-
cer o cargo isolado, de. provimento
em comissão, de Chefe de Gabinete
de Secretário-Geral, símbolo 5-C, do
Conselho Nacional de Estatística, on
vaga decorrente da exoneração de
Aisthélio Fernandes Porto.

NO 136 - Designar Viegillo da Fone
seca Gualberto - Estatístico, nível 17,
referencia 1 do Quadro de Pessoal da
Administração Central do Conselho
Nacional de Estatística - Para rei-
ponder pelo expediente da Chefia do
Gabinete do Secretário-Geral, ate que
se verifique a sua posse, após a pu-
blicação no Deerlo _Oficial, da Por-
taria nO 135, desta data, que o no-
meou para exercer o cargo em comis-
são ele Chefe daquele Gabinete.

,N9 137 - Exonerar, de acôrdo com
o alego 75, item Ti, da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Virgílio da
Fonseca Gualberto - ocupante do car-
go da classe de Estatístico, nível 17,
referencia I do Quadro de Pessoal da
Administração Central - do cargo
isolado de provimento em comissão,
de Diretor da Diretoria de Levanta-
mentos Estatísticos, símbolo 4-C, do
Conselho Nacional de Estatística.

N9 133 - Nomear, de acbrdo com
o artigo 12, item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Carlos Maz-
cos Barbosa - ocupante do cargo da
Série de clames de Escriturário, nivel
10-B, referência I 'do Quadro de Pes-
soal da Admbaistração Central - para
exercer o cargo isolado de provimento
era comissão, de Diretor da Diretoria
de Levantamentos Estatísticos, símbne

lo 4-0, do Conselho Nacional de Ee-
tatistioa, em vaga decorrente da exo-
neração de Virgílio da Fonseca Qual-
berto.	 ,

1.79 140 - Exonerar, de acórdo com
o artigo '75, item II da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Carlos Mar-
cos Barbosa - ocupante do cargo da
classe de Escriturário, nível 10-B, re-
ferência I, do Quadro de Pessoal da
Administração Central do Conselho
Nacional de Estatística - do cargo
isolado, de provimento em comissão,
de Chefe do Serviço de Inquéritos,
símbolo 6-C dos mesmos Quadro e
Conselho.

NO 141 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item III, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952. Gil-
leerto lema - ocupante do cargo da
Série de classes de Técnico de Meca-
nização, nível 14-A, referência I do
Quadro de Pessoal da Administração
Central do Conselho Nacional de Es-
tatística - para- exercer o cargo iso-
lado de provimento em comissão, da
Chefe do Serviço de Inquéritos, sím-
bolo 6-C, do mesmo Quadro, em vaga
decorrente da exoneração de Carlos
Marcos Barbosa.

NO 146 - Exonerar, de acordo tora
o artigo 75, Item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de ,1952 Al-
ceu Vicente Wightman de Carvalho
- ocupante do cargo da classe de
Estatístico, nível 17, referência I do
Quadro de Pessoal da Administração
Central - do cargo isolado de provi-
mento em comissão, de Diretor de
Laboratório de Estatística, slmbelo
4-C, do Conselho Nacional de Esta-
tística,

NO 147	 Nomear, de acórdo cora
o artigo , Item III, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Ilud-
son Guerreiro Gomes para excrete 4
cargo isolado de provimento em co..
missão, de Inspetor Técnico, símbolo
6-C, do Conselho Nacional de Esta.
Ustica, em vaga decorrente da exone-
ração de nertz Diniz Gonçalves.

N9 149 - Exonerar, de seórdo cone
o artigo 75,-item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Arlinde
Carvalho de Souza - ocupante do
cargo da Série de classes de Técnico)
de Adm inistração nível 18-B, referen-
cia I do Quadro de Pessoal da Ad-
minestração Central - do cargo iso-
lado de provimento em comissão, de
Chefe do Serviço de Comunicações!,
símbolo 6-C, do Conselho -Nacional d4
Estatística,

N9 150 - .Exonerar, de aceirdo com
o artigo 75, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, IIertz Dinis
Gonsalves - ocupante do cargo da
classe de Estatístico, nível 17, refe-
rência I do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Central - do cargo :so-
lado de provernento em comissão, de
Inspetor Técnico - símbolo 6-C, dl
Conselho Naceonal de Fetattstica.

Robetro Bandeira Accroir,
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Dezembro de 1963

- As Repartições Milfees
deverão remeter e .expediente
destinado á publicação. nos
jornais, diàriam ente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo ati às
D,30 horas.

- As reclamações pertinen-
tes d matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
vero ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das

tis 17,30 horas, no máximo
cié 72 horas após a satda dos
órgãos oficiais.

- Os originais deveria- ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
te-ão tomar, em qualquerépo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
e verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

parte superief, do enderéço vão
impressos o número do talão
de registro, o Mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedència
mínima, de trinta (30) dias.

- As Repartições Pública(
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamoç
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

- O custo década exemplar.
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de C4 1,00, por ano
decorrido.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE DE MINAS
GERAIS

PORTARIAS DE 22 DE OUTUBRO
DE 1963.

O Reitor dá Universidade de' Mines
Gerais, usando da atribuição que ihe
confere o art. 18, item 16 do Esta-
tuto da U.M.G., aprovado pelo De-
creto n9 38.524, de 5 de janeiro de
1956, e tendo em vista que consta
de processo próprio da Escola de Ve-
terinária, resolve:

119 741 - Nos têrmos do art. 18,
1 19 e 2 9, da Lei n9 4.069, de 11 de
junho de 1962, regulamentado pelo
Decreto n9 50.314, de 4 de março de
1961, conceder o abono de 20% sôbre
o vencimento do cargo' ao servidor
Benjamim Moreira, Laboratorista,
P-1.602-8A, do Q. P., P.P., da U1V1G,
lotado e em exercício na Escola de
Veterin ria, a partir de 15 de ninho
de 1962, visto ter fermanecido em ati-
vidade, embora faça jus à aposenta-
doria facultativa aos 25 anos te ser-
viço, por ser ex-expedicionário.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 18, inciso 8, do De-
creto ng 38.524, de 5 de janeiro de
1956, e tendo em vista o que consta
de processo próprio da Divi.ta, do
Pessoal da U.M.G., resQlve:

NO 742 - De actyrdo com o artigo
68, inciso II, e artigo 106, da Lei nú-
mero 1.711 de 28 de outubro de 1952,
conceder a Maria de Lourdes Benja-
min Valadares, correntista. uivei 7,
do Quadro do Pessoal, Parte t'erma-
nente, da Universidade de Minas Ge-
rais, latada *e em exercício na Reito-
ria, licença por motivo de doença em
pessoa da família, no período de 27 de
setembro de 1963 a 5 de outubro de
1963. conforme corista de laudo mé-
dio anexado ao processo. - Orlan-
do N. Carvalho - Reitor.

Na Portaria de admissão de ',PÁ
Chaves do Couto e Silva, Professor de
Ensino Superior, código EC-5,02-18, do

Permanente, desta Universidade, lo-
tado e em exercício na Faculdade de
Odontologia, de acordo com o art. 18,
item 16, do Es:atuto da U.M.G.
aprovado pelo Decreto n9 38.524, de
5 de janeiro de 1956, foi concedida,
de conforroldade com os artigos 145,
Item xr e 146 da -Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, gratificação adi-
cional por tempo de serviço, desde 22
de maio de 1963, correspondente a
25% (vinte e cinco) sôbre o venci-
mento do cargo por haver completado
em 21 de maio de 1963, 25 (vinte e
cinco) anos de serviço público efe-
tivo. - Ern 23 de julho de 1963.

No título de nomeação do Doutor
Lúcio José dos Santos Júnior, Pro-
fessor. Catedrático, EC-501, do Quadro
do Pessoa!, Parte Permanente, do Mi-
nistério da Educação e Cultura, lota-
do e em exercício na Escola de En-
genharia, por delegação de poderes
atribuída pelo Diretor da Divisão do
Pessoal, do Departamento de Admi-
nistraçõ, do Ministério da Educado e
Cultura, mediante a Portaria n9 126,
de 30 de janeiro de 1963, foi lavrada
a seguinte apostila:

Ao servidor a quem se refere o pre-
sente decreto foi concedido, de acôrdo
com o artigo 145; item XI e 146, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, gratificação adicional por tem-
po de serviço, a partir de 10 de junho
de 1962, correspondente a 15% ¡Ware
o respectivo vencimento, por haver
completado em 9 de junho de 1982,
20 anos de serviço público efetivo. -
Em 9 de julho de 1983.

Na Portaria de admissão de Con-
ceição de Araújo, Assistente de En-
fermagem, P-1.70143, ao Quadro
tinico do Pessoal, P:P., desta Irdiver-
sidade, lotada e em exercício na Za.-
auhlade de Medicina, de aebrclo com

Na Portaria de admisão de Maria
Alves Salvo, Servente, GL-104-5, do
Quadro Unir° do pessoal - Parte Per-
manente, desta Universidade, lotada e
em exeriício na F,aiuldade de Medi-
cina, de acôrdo com o art. 18, item 16
do Estatuto da U. M, G., aprovado
pelo Decreto nc 38.524, de 5 de janei-
ro de 1956, foi comedida, de confor-
midade com os artigos 145, item XI,
e 146 da.Lei n9 1.711, de 28 de odto-
bro de 1952, gratificação adicional por
tempo de serviço desde 13 de julho de
1963, correspondente a 12% (quinze
por cento) sôble o respectivo venci-
mento do cargo, por haver completa-
do, em 12 de julho de 1963, 20 (vin-te) anos de serviço público efetivo -
Em 3 de setembro de 1983.

Na Portaria de admisão de João
Affonso. Moreira nho, Assiste/ire de
Ensino Superior, EC-503, do Q. P. da
U.M.G., lotado e em estercicio na
Faculdade de Medicina, por atribui-
ção conferida pelo artigo 1 9, parágra-
fo único, do Decreto no 51.359, de 24
de novembro de 1961, foi lavrada a
seguinte apostila:

Declara-se, de acôrdo com o pará-
grafo único do art. 17, do Decreto
n9 5.956, de 2 de agosto de 1954, e

em vista o parecer da Comis-
¡Lã de Acumulação de Cargos, exa-

•

rado no processo no 11.326_1959, do
DAS?, publicado no D. O. de 24 de
de outubro de 1959, legítima a actunu-
!ação do servidor a quem se refere a
presente Apostila, Assistente de En-
sino Superior EC-503-17, do Q. P.
da U.M.G., lotado na Faculdade de
Medicina, e Médico Clínico do Insti-
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
Comerciários. - Em 25 de setembro
de 1963.

Na Portaria de admissão de Belchior
José de Sant'Ana Assistente de Ensi-
no Superior, EC-503-17, do Quadro
Calco do Pessoal - Parte Permanen-
te, desta Universidade, lotado e em
exercício na Faculdade de Medicina,
de acôrdo com o artigo 18, Item 16,
do Estatuto da U. M. G., aprovado
pelo Decreto n9 38.524, de S de janeiro
de 1956, foi concedida, de confoinida-
de com o os artigos 145, item XI, e
146 da Lei n9 1.71. de 28 de outubro
de 1952, gratifinação adicional por
tempo de serviço, desde 2 de agôsto
de 1963, correspondente' a 25% (vin-
te e cinco por cento) Sôbre o ven-
cimento do cargo, por haver comple-
tado em 19 de agôsto de 1963, 25
(vinte e cinco) anos de serviço pú-
blico efetivo. - Em 30 de setembro
de 1963.

Na Portaria de admissão de Maria
Alves Salvo, Servente, GL-104-5, do
Quadro 'único do Pessoal - Parte

Permanente, desta Universidade, lota-
da e em exercício na Faculdade de
Medicina, de acôrdo com o art. 18,
item 16, do Estatuto da U.M.G.,
aprovado pelo Decreto 11.9 38.524, de
5 de janeiro de 1956, foi concedida,
de conformidade com os artigos 145,
itera XI, e 146 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, gratificação adi.;
cion,a4 por tempo de serviço, desde
13 de julho de 1963, correspondente a
15% (quinze por cento) sôbre o res.;
pectivo vencimento do cargo, por ha'4
ver completado, em 12 de julho dl
1963, 8,0 (vinte) anos de serviço pti3
blfio eletivo. Em 8 de setembro
de 1963-149,,

Quadro rfnico do Pessoal - Parte 'o art. 18, item 16 do Estatuto da'
U.M.G., aprovado pelo Decreto nú-
mero 38.524, de 5 de janeiro de 1956,
foi concedida, de conformidade com
os artigos 145, Item XI, e 146 da Lei
nó 1.711, de 2 8de outubro de 1952,
gratificação adicional por tempo de
serviço, desde 30 de janeiro de 1963,
correspondente a 15% - (quinze por
lento) sôbre o venzimento do car-
go, por haver completado, em 29 de
janeiro de 1963, 20 (vinte) anos *de
serviço público efetivo. -- 25 de
julho de 1963.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS

ORDEM DE sgaviço No 56-63

O Delegado Regional no Estado da
Guanabara, no uso de suas atribui-
ções regulamentares, designa o ser-
vidor Antonio Carlos Vieira de Vas-
concellos para exercer a função de
Médico Radiologista desta Delegacia,
uma vez que já vinha exercendo tal
função desde 15 de maio de 1960 con-
forme despacho do Sr. Presidente da-
tado de 7 e maio' e 1960.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1983.
Dantés Edmundo Monica Junior,

Delegado.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS.SERVI-
DORES DO ESTADO

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1963

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado. no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 17, do
Decreto-Lei n9 2.8e5 de 12 de de-
zembro de 1940 e tendo em vista a
algorizaÇão do Excelentíssimo Senhor
presidente da República resolve:

N9 3.348 — Admtir Ferdinand Eider
Moreira Fonseca na forma do artigo
26, do Capítulo 'VI, da Lei no 3.780•
de 12-7-60 como Especialista Tempo-
rário, pari, exercer a função de Den-
tista, no Estado da Guanabara (GB).

2. Esta admissão se enquadra no
regime estabelecido nas Instruções n9
107, de 18-9-62, Item a e seus subitens.

N9 3.349 — Admtir Wilson Egidio
dos Santos na forma d oartigo 26,
do Capitulo VI da Lei n9 3.780, de
12-7-60, como Éspecialitea Temporá-
rio, para exercer a função de Dentis-
ta, na Agência do IPASE (AMA) , no
Estado do Maranhão.

2. Esta admissão se enquadra no
regime estabelecido nas Instruções n9
107, de 18-9-62 , item 2 e seus subitens.

N9 3.330 — Admtir Cleber de Lima
Ferro, na forma do art:go 26 do Ca-
pitulo VI da Lei n9 3.780, de ....
12-7-60 Como Especialista Temporá-
rio, paia exercer a função de Médico.
na Agencia do IPASE (AMA) no Ese
tado do °Maranhão.

2. Esta admissão se enquadra no
regime estabelecido nas Instruções n9
107. de 18-9-62 item 2 e seus subiten.s.
— Clidenor Freitas. Presidente.
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CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA

ACCRDAC) N9 65
Vistos, relatados e discutldos estes

processos de provisionamento de Ofi-
cial de Farmácia (Quadro IV) acor-
da este Egrégio Conselho Federal de
Farmácia, unânImemente, em ratifi-
car o provisionamento nos tkrmos da
Lei n9 3.820, de 11 de novembro de
1969, a: Conselho Regional de Far-
mácia do Estado da Guanabara —
(CEP-7) — Adaucto Gonçalves Ne-
vea; Conselho Regional de Farmácia
do Estado do Paraná (CRF-9) —
João Batista Machado e José Arme-
to; Conselho Regional de Farmácia
do Estado do Rio Grande do Sul —
(CRee-10) — Calisto Eolallo Leite e
Walter de Niza e Castro; Conselho
Regional de Farmácia do Estado de
Santa Catarina (CRF•11) — César
Gazola Lopes e Edmundo Vieira Fi-
gueiredo, nas termos do relatório e
do voto do Conselheiro Relator Far-
macêutico Jcré Warton Fleury, com
a concordância do Con eelhelro Revi-
sar Farm, Júlio S,auerbronn de To-

ledo, o que tudo fica fazendo parte
integrante do presente.

Sala das Sessões, 29 de outubro de
1963. — Farm. Jayme Tôrres, Pre-
sidente. — Farm. José Warton Fieu-
ry, Relator. — Farm. Júlio Eauer-
bronn de Toledo, Revisor.

ACORDLO\N9 64
Vistos, relatados e discutidos estes

processos de licenciamento de oficial
de Farmácia (Quadro III) acorda
aete Egrégio Conselho Federal de
Farmácia unanimemente em ratifi-
car o licenciamento, nos termos da
Lei n9 3.820, de 11 de novembro de
1960, com as atribuições anotadas em
suas respectivas carteiras profissio-
nais, a: Conselho Regional de Far-
mácia do =tad° de Eláo Paulo —
(CRP-8) — Adelino Nogaroto
Dere)? Pereira — Epifânio Veras —
João Domenich — Manoel Sadayuki
Sakai — Romualdo de Assis e Victor
Iaoldi Novaes; Conselho Regional de
Farmácia do Estado *o Paraná —
(CRF-9) — Adalberto Carlos Giova-
nini — Agenor Bonetti — elentero
Machado de Mello — Arailtõn Tei-
xeira Martins — Antônio Rossi So-
brinho	 Baltazar Colado — Bene-
dito Tatibana Katsuo Egidlo Da-
nelute — Elzo Victorlo Amadei e
Eva Brugall, nos termos do reletd-
rio e do voto do Conselheiro Rela-
tor Farm. José Warton Pleury, com
a concordância, do Conselheiro Revi-
sor Farm. Júlio Sauerbronn de To-
ledo, o que tudo fica fazendo parte
Integrante do presente.

Sala das Sessões, 29 de outubro de
1963. — Farm. Jayme Tôrree, Pre-
sidente. — Farm. José Warton Fleu-
ry, Relator. -- Farm. Júlio Sauer-
bronn , de' Toledo, Revisor.

•ACCRDA0 N9 65
Vistos, relatodes e discutidos estes

processos de licenciamento de oficial
de Farmácia (Quadro III) do Come-
lho Regional de Farmácia do Cui-
do do Paraná — CRF-9, acorda sete
Egregio Conselho Federal de Farmá-
cia unanimemente em ratificar o li-
cenciamento, nos termos da Lei nú-
mero 3.820, de 11 de novembro de
1960, com as atribuições anotadas em
suas respectivas carteiras profissio-
nais, de Amador Bortoletto — Aris-
teu Alieno — Benedito Balbino de
Oliveila — Benedito Silva Giglio —
Carlos Augusto Cobra — Constantino
de M'archt — Dino Balsi — Divino
dos santos — Durvalino Martins Ro
drigUes — Elza Rigonatti Queiroz —
Eugênio Miguel Fedoroveicz — Fran-
cisco de Assis Alves — Frederico Goo
bel — Henrique Stevam — :talo
Rossi — Iutaka Endo 30z-
za — Joeire Miguel Jorge — José Bei-
dornero Marques de Souza — José
Bissaro — Luiz Caserairo . da Costa —
Luiz Pereira da Silva e Miguel Sou-
za, nos tarmas do relatório e do voto
do Conselheiro Relator Farm:
Sauerbronn de Toledo, com a con-
cordAncia do Conselheiro Revisor
Farm. José Warton Fleury, o que
tudo fica fazendo parte integrante
do presente.

Sala das Sessões, 29 de outubro de
1963. — Farm. Jayme Tárres, Pre-
sidente. — Farm. José Warton Fica-
ry, Relator. — Farm. Júlio Sauer-
bronn de Toledo, Revisor.

ACÕIRDA0 N9 68

Vistos, relatados e discutidos estes
proceesos de licenciamento de oficial
de Farmácia (Quadro III) acorda
"este Egrégio Conselho Federal de

Farmácia unânimemente em ratificar
o licenciamento, nos térmes da Lei
número 3.820, de 11 de novembro de
1960, com as atribuições anotadas em
suas respectivas carteiras prclisaio-
liais, a: Conselho Regional de, Far-
mácia do Estado de Minas Gerais —
(CRF-6) — Antônio na Silva Bar-
bosa; Conselho Regional de Farmá-
cia do Estado do Paraná (CRF-9) —
João Augusto Borges — João da 811
va Braga — João Garbeline — Joãe
Lopes Pereira — Joaquim Mendes de
Soma — José Calliani Sobrinho —
Lafedete Fonseca — Manoel de Bem
— Manoel Tudela — Mário Gomes —
Maleita Yoshida — Milton Moreira
da Fonseca — Mivaldo Miguel —
Moacyr Vaz Teixeira — Nelson AL,-
reira — Oscar Montenegro Moreira

Oswaido Museu Oswaldo Me-
notti — Oswalcio Narciso Gonçalves
— Osvaldo Waldemar eloekel —
Paulo Baptistone — Pedro Picelli —
Renir Re.malto de Oliveira — Ro-
berto ESteves da Silveira — Sebas-
tião Custódio Alves — Shiro Hese-
guia — Turiki Pukasi — Victorio
Frasson e Waldemar Navarro, nos
termos do relatório e do voto do
Conselheiro Relotor num. José
Warton Fleury, com a concordância
do Conselheiro Revisor Farm. Júlio
Sauerbronn de Toledo, o que tudo
fica fazendo parte integrante do pre-
sente.	 -

Sala das Sessões 5 de novembro de
1963. — Farm. Jayme Tdrres, Pre-
sidente. — Farm. José Warton Fleu-
ry, Relator. — Faina. Júlio Sauer-
bronn de Toledo, Revisor.

ACÓRDA0 N9 67

Vistos, relatados e discutidos estes
processo de provisionamento de ofi-
ciai de. Farmácia (Quadro IV) acor-
da este Egrégio Conselho Federai de
Farmácia unânimemente em ratificar
o prOvisionamento nos termos da. Lei
número 3.820, de 11 de novernero de
1960, a: Conselho Regional de Far-
mácia do Estado de Minas Gerais
(CRF-6) — António Marcehno
ih — Lázaro Marques Queiroz —
Rubens Guimarães e Vicente do Car

-mo Lopes; Conselho Regional de
Farmácia do Estado de São Paulo
(ORF-8) — Aldo Baraldl — Alexan-
dre Mendonça Mello — Alfredo Fi-
gueiredo — Angelino Massardi —
António Brites Figueiredo -- Antônio
Soares de Faria — Antônio Steuile
- Arlindo Caetano de Lima — Ar-
tur Peres Marques — Augusto Ro-
Um Dias de Arruda — Eteeenio pa-
checo Cambraia — Francisco Co].-.
quetani -- Francisco Mendes — Ge-
raldo do Amaral Falhares — Horá
cio Gomes Costa — João de Jesus
— João Francisco Fontana — Joa-
quim de Oliveira — Joaquim Forato
— José do Norte — Latayette Men-
donça — Manoel Duarte — Mário
Fabrício Marques — Maximillano
Cerqueira — Miguel Tuzzollo — Mil-
ton de Barros — Noboru Yamadera
— ()lado Gregório — Ramon eevi-
hano — Rubens Gbnenes Vicente
Pereira de Souza e Waldir Turim,
nos termos do Relatório e do voto
Cio Conselheiro Relator Farm. Júlio
Sauerbronn de Toledo, com a con-
cordância do Conselheiro Revisor
Farm. José Warton Fleury, o que
tudo fica fazendo parte , integrante
do presente.

Sala das Sessões, 5 de novembro de
1983. — Farm. Jayme Tõrres, Pre-
sidente. — Farm. Júlio Sauerbronn
de Toledo, Relator. • — Forra. .703é
Warton Fleury, Revisor.

R.ESOLUÇA0 N9 31, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1963

Ementa: Modifica o 1 49 do art. 32
e oe aragas 38, 39 e 44 do R:s..

mento Interno do CF.
O Conselho Fed2rai de Farm:a,

usando das atribuições que lhe con-
ferem as aliam a. g, I e vi de a.,.-
go 69 da Lei 3.152e, de 11 de no.c.n-
oro de 1960, resolve:

I — Aprovar as .nodificnau
troduzidas no Reglmstuo imerno
Conselho Federal de Farrnááa
fdra aprovado em Reun.ão Pena'
do CF, de 5 de julho . d 1061, e pu-
blicada no Diário Oficiai da Uneto
de 31 -de julho de 1961.

II — Aprovar as modificações In-
troduzidas nesse mesmo Regimento
Interno após a Resolução n 9 15, Cia
21 de março de 1963, publicado no
Diário Oficial da União de 22 de ma.a
de 1563.f

III — Como decorrência da Presen-
te Resolução, as mcd.ficaçaea resul.
taram no seguinte:

Art. 32 — 49 O CFF julgará do
recurso na primeira Reunião Plená-
ria, sendo a deliberação em Acórdão
publicada no Didrio Oficial da União
e comunicada por certidão no Con-
selho Regional respectivo para ser
executada, irrecorrivelmente.

Art. 38. O Conselho Federal da
Farmácia, visando atender ao prin-
cípio necessário de uniformização da.
ação dos Conselhos Regionais, pe..
riadicamente, atendendo à . orienta-
ção da A.ssemble:a Geral, constituí-
da pelo Conselho Federal e Conse-
lhos Regionais de Farmácia, baixará
uma recomendação para fixação das
taxas e anuidades.

Art. 39. A taxa de expedição de
carteira profissional será fixada pe_
ritadicaniente pelos Conselhos Re-410"
nais por ocasião da f xação de taxas
e anuidades.

Art. 44. O CF? ele;erá, dentre
seus membros sem cargo na Direto-
ria, uma Comissão de Tomada de
Contas con.stituida do três Consellie:-
roa para o exame e parecer tbbre 23
Contas da Diretoria que, u:ne vez
aprovadas

'
 serão " enearnInhadre a

apreciação do Tribunal de Contas da
União. •

IV — Esta Resolução entrará en
vigor na data de sua publicação
Diário Oficial da União. — J'evee
Torres, Presidente do Conselho Fe-
deral de Farmácia.

e'IiESOLUÇA0 N9 22, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1063

Ementa — O "Visto" pelos Conse-
lhos Regiona is de Farmácia.
O Conselho Federal de Farm c! a,

usando das atribuições que lhe eão
conferidas pelo art. 69, letra g, da
Lei n9 3.820, de 11-11.60, resolve:

Art. 19 Nos termos do art. 19,
19 da Lei 3.820, de 11 de novembro
de 1950, o farmacêutico Inscrito que
tiver de exercer temporariamente a
profissão em jurisdição de outro Con-
selho que não a de rIll Inscrici:o de-
verá solicitai do Presidente daquela
Conselho o visto em sua carteira.

Art. 29 Se o exereicIo das atara,
dades se estender por mais de 90
(noventa) dias deverá ou pedir trans-
fere/ida, dando ba!xa no primeiro
Conselho, ou solicitar também ins-
crição no seaundo Conselho que sa
será concedida no caso de competi-
hilidede legal no exereicO das ativi-
dades.

Art. 39 Todo e qualquer contrato
ou alteração social ou de locacão do
serviços que envolva exercício de ati-
vidade profissional farmacêutica deve
ser visado por um membro da Dire-
toria Feaativa do Conselho Regional
em cuja turisd'eão a atividade deve
ser exercida, antes do seu rens..ro
na renartteão sanitária competente
e arquivamento na Junta Comercial
do Estado.
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Parágrafo único, o visto no Con-
trato que envolva atividade profis.
amua farmaceutica, mesmo na hi-
pótese da atividade ser exercida por
Profissional não farmacêutica, é obri-
gatório e gratuito.

.Art. 49 O visto não caracteriza ha-
bilitação para 0 exercício profissio-
nal, comprovada tão-sômente Pela
inscrição nos Conselhos, nos termos
do art. 13, da Lei 3.820, citada.

Art. 59 A falta do visto importa
em Inflação à lei, sujeitando o in-

• frator às penalidades do art. 30 da
Lei 3.820 citada, sem prejuízo das
penalidades impostas em outras leis.
— Jayme Tomes, Presidente do Con-
telho Federal de Farmácia.

letESOLUÇA0 N9 23, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1963

Bmenda — O Oficial de Farmác:a
Provisiona,do, perante os Conselhos
CRegionals de Farmácia, nos termos
do art. 33 da Lei 3.820-60.
O Conselho Federal de Farmácia,

reunido em sessão plenária, usando
das atribuições que lhe são conferi..
das pelo art. 6e, letra g, da Lei 3.820,
de 11 de novembro de 1960:

Considerando que os Srs. Consul-
tores Jurid:cos do Conselho Federal
e Conselhos Regionais, em mesa re-
donda, opinaram no sentido de, in-
terpretando a lei, fixar orientação
jurídica eôbre a situação dos provi-
alonados, nos termos do art. 33, da
citada lei;

MINISTÉRIO
PA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

Tênno 'de Resolução 21.9 238, do con-
trato assinado entre o Departamen-
to Nacional de Obras de Suma.
mento e a firma Construtora Nó-
brega & Machado Limitada, para
prosseguimento da construção da
Barragem do Taipa, no Rio Ceará-
Mirim, Estado do Rio Grande do

.Norte, Distrito do Nordeste.

Aos dez dias do mês de dezembro
de 1963, às dezesseis horas, na sede
do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento (DNOS), à Avenida
Presidente Vargas, número sessenta
e dois, décimo segundo andar, neste
Estado, sala da Procuradoria Geral,
compareceram o Procurador de pri-
meira categoria, Bel. Dilson Melgaço
Filgueiras, Diretor da Divisão de Ad-
ministração como representante do
DNOS, ex vi do disposto no art. 80,

29, inciso ILTe do Decreto n9 1.487.
de 7 de novembro de 1962, e o Se-
nhor Wilson Alves da Nearega,
qualidade de Diretor Gerente da /ir-
real Construtora Ndbrega & Machad3
Limitada, estabelecido em Natal, Es-
tado do Rio Grande do Norte, à Tra-
vessa México, número setenea e três,
para o fim de assinarem o presente
termo de resolução amigável do con-
trato para prosseguimento da cons-
trução da Barragem do Taipu, no rio
Ceará-Mirim, Estado do Rio Grande
do Norte, Distrito do Nordeste, con-
forme despacho do Sr. Diretor Geral
deste Departamento, exarado em 21
de novembro de 1963, no processo Me-
mero OV-19-61, em virtude da, impos-
sibilidade da conclusão das obras nas
bases programadas e por se tornar a
vigência do contrato nessas condi-
ções, inconvenientes aos interesses da
Administração Pública, tudo de con-

~siderando que, nos termas do
artigo 13, fitado, a lei trata o pro-
visionado com direito a assumir res-
ponsabilidade técnica, pela farmá-
cia, de sua propriedade, com exce.
ção à norma geral e básica, que só
admite como responsável técnico O
faimaceartloo diplomado, resolve

1 — Os Oficiais de Farmácia, de-
vidamente inscritos, com os direitos
assegurados pelo art. 33, da Lei, pas-
sam a se denominar, especificamen-
te, ofiriais de Permeia provisiona-
dos, nomenclatua que fica adotada
para distingdalos dis demais oficiais
de Farmácia.

2 — O peovisionaelo, extinta a so-
ciedade, com base na qual se provisioe
nou, poderá a qualquer tempo esta-
belecer-se com firma individual.

3 — O provisionado, estabelecido
com firma individual não mais po-
derá, eonstituir-se era sociedade.

4 — o provisionado tem o direito
de alterar o contrato • social da zo.
ciedade com base na qual se provi-
sionou, desde que conserve, na alte-
ração social, no mínimo, a mesma
proporção do capital que possuia.

5 — Todo e qualquer contrato de'
sociedade feita por provisionado, as-
sim como tuas alterações devem ser
visados pelo Conselho Regional de
Farmácia a cuja jurisdição pertença,
antes do seu registro na repartição
sanaária competente e arquivamen-
to na Junta Comercial. — Jayme
Torres, Presidente do Conselho Fe-
deral de Farmácia.

formidade com as cláusulas seguin-
tes:

Primeira — Fica rescindido em tea
das as suas cláusulas o contrato ce-
lebrado entre o Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento e a
firma Construtora Neibrega lia Macha-
do Limitada, em 22 de novembro de
1961, e registrado pelo Tribunal de
Contas em Sessão de 19 de dezembro
de 1961. .	 -

Segunda — A firma desiste, exe
pressamente, por si ou eventuais sie-
cessóres, de qualquer indenização de-
corrente do contrato ora rescindido.

Terceira — A firma dá igualmente
plena e geral quitação dos pagamen-
tos dos serviços contratuais e extra-
contratual- porpor e/a executados.

Quarta — E' assegurado, para to-
dos os efeitos, a restituição das cau-
ções depositadas até a presente data,
em garantia das convenções inicial-
mente ajustadas.

Quinta — Este temi° só terã vali-
dade Cepa:: de registrado pelo Tri-
bunal de Contas da União, não ca-
bendo indenização alguma cano de
recusado o registro.
E, para firmeza e validade de tudo

quanto fico acima estipulado, lavrou-
se o presente termo de resolução no
livro próprlu, o _qual, depois de lido
e achado conforme, vai assinado por
mim Maria do Rosário Leal Costa,
Assistente, cargo isolado de proVi-
meato efetivo, pelas partes desisten-
tes e pelas testemunhas presentes a
este ato; termo de resolução do qual
serão eettraidas doze vias autentica-
das e destinadas aos fins e formali-
dades legais.
Rio de Janeiro, em 10 de dezembro

de 1963. — Dilson Metgaco Filgueiras.
— Wilson Alves da Nóbrega. — Ma-
ria do Ros4rio Leal Costa. — Teste-
munhas: Dra. Lês Marina Falarão
Balieiro de Jacome. -- Dr. Jefferson
de Almeida.

(Nv 35.940 — 26-12-63 — Cr$ ...
2.652,00).

Térmo de Contrato no 247 para a exe-
cução dos serviçcS de revestimento
do Canal Bom Retiro e construção
de uma ponte de concreto armado
sôbre o mesmo Canal no Município
de Santos, Estado de São Paulo, 129
Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento.

Aos onze dias do mês de dezembro
de mil novecentos e sessenta e três,
às dezessete horas, na sede do DeP
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento (DNOS), à Avenida Pre-
sidente Vargas, número sessenta e
dois, décimo segundo andar, neste
Estado, na sala da Procuradoria Ge-
ral, compareceram o Procurador de
Primeira Categoria Bel. Dilson Mel-
gaço Filgueiras, Diretor da Divisão
de Admnistração como representante
do DNOS, "ex vi" do disposto no ar-
tigo 80, e V, inciso nr, do Decreto
w 1.487, de 7 de novembro de 1982,
e o Sr. Aroaury Cacclacarro, no qua-
lidade de Diretor da firma Geobrás
S. A. — Engenharia e Fundações,
estabelecida na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, à Rua 7 de
Abril número c( .to e vinte e sete,
declino segundo andar, conjunto cento
e vinte e dois, para o fim de assina-
rem o presente contrato para a exe-
canão dos serviços de revestimento
do canal Bom Retiro e construção de
uma ponte de concreto armado sôbre
o mesmo local, no município de San-
tos, Estado de São Paulo, 120 Distrito
Federal de obras de Saneamento, de-
corrente da proposta vencedora na
concorrência pública a que se refere
o incluso Edital publicado no D:drio
Oficial de 5 de julho de 1963, página
n9 1.819 (mil oitocentos e dezenove),
aprovada pelo Diretor-Ger:" do DNOS,
no Processo n9 8.330-63, mediante as
cláusulas que se seguem:

Primeira (Designação) — O DNOS
será designado por Departamento e
a flama Geobrás S. A. — Engenha-
ria e Fundações por Empreiteiro.

Segunda (Instrúções e Especifica-
ções) — O Empreiteiro declara co-
nhecer as "Normas Gerais para Em-
preitadas" vigorantes no DNOS e a
elas submeter-se, quando não colidi-
rem como as disposiçiees deste con-
trato, como também leclara subme-
ter-se Ls "Especificações Técnicas"
dos serviços ora contratados, cujas
lhas, com as rubricas de ambos os
contratantes são consideradas como
parte integrante do presente instru-
mento, a que se juntam.

Terceira (Discriminação dos servi
ços) — Os serviços ora ajustados
constam de revestimento em concre-
to armado do canal Bom Retiro, da
estaca O a 33+6,50 e construção de
uma eonte de concreto armado na
estaca 32+18,00 do mesmo canal, no
municipio de Santos, Estado de São
Paulo, 129 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, de acôrdo com o
projeto constante das plantas núme-
ros 9.982, 9.983 e 9.984.

Quarta (Quantededes e preços uni-
tários) .

1 — Instalações e serviços prelimi-
nares, conforme especificado — Glo-
bal — Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros).

2 — Escavação e transporte de ter-
ra até a distância máxima de 150
(cento e cinquenta) metros num vo-
lume de 6.000 (seis mil) metros Cúbi-
cos — Cr$ 460,00 (quatrocentos e ses-
senta cruzeiros) por metro cúbico.

3 -e- Colocação de pedra de mão
Para consolidação do terreno, num
volume de 1.500 (mil e quinhentos)
metros cúbicos — Cr$ 2.900,00 (dois
mil e novecentos cruzeiros) por n_etro
cúbico.

4 — Colocação de drenos, num to-
tal de 1.200 (mil e duzentas) unida-
des — Cr$ 303,00 (trezentos cruzei-
ros) por metro cúbico.

5 — Fornecimento, dobragem, ar-11
mação e colocação de ferro nas fôr-
mas, num total de 34.000 (trinta e
quatro mil) quilos — Cr$ 300,00 (rte-
zentos cruzeiros) por quilo, pagos em,
duas parcelas, a saber:

5.1 —e Cr$ 180,00 (cento e oitenta
cruzeiros) por quilo, quando o ma-
terial estiver no canteiro da obra.

5.2 _ Cr$ 120,00 (cento e vinte
cruzeiros) por quilo, depois de do-
brado e armado e colocado nas po-
sições definitivas.

6 — Concreto simples para o re-
vestimento do canal, inclusive fôrmas,
num volume de 880 (oitocentos e oi-
tenta) metros cúbicos — Cr$ '5.600,00
(quatorze mil e seiscentos cruzeiros)
por metro cúbico.

7 — Revestimento da superfície do
canal com argamassa de cimento e
areia, numa área de 5.500 (einco mil
e quinhentos) metros quadrados —
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) por
metro quadrado.

8 — Concreto simples para a cons-
trução da estrutura da ponte, num
volume de 38 (trinta- e oito) metros
cúbicos — Cr$ 16.000,00 (dezesseis,
mil cruzeiros) por metro cúbico.

9 — Concreto ciclópizo, num volu-
me de 65 (sessenta e cinco) metros.
cúbicos — cr$ 11.000,00 (onze mil
cruzeiros) por metro cúbico.

10 — Fornecimento, montagem e.
desmontagem de fôrmas, numa área
de 240 (duzentos e quarenta) metros
qualrados — Cr$ 1.900,00 (mil e no-
vecentos cruzeiros) Per metro qua

-drado.
11 — Fornecimento, montagem e-

remoção de escoramento, num volume_
de 120 (cento e vinte) metros cúbicos.
— Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros)
por metro cúbico.

12 — Construção de guarda-corpo,
numa extenseo de 12 (doze) metros
— Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros)
por

13 — Execução de pavimentação da
faixa de rolamento, inclusive passeios,
numa área de 67 (sessenta e .sete)
metros quadrados — Cr$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos cruzeiros), por me-
tro quadrado.

14 — Fornecimento e cravição de
estacas de madeira (0,25) numa ex-
tensão de 1.00e (mil) metros — Cr$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos cru-
zeiros) por metro.

15 _ AtêrrO, inclusive compacta.
ção, men volume de 5.000 (cinco mil)
metros cúbicos — Cr$ 590,00 (qui-
nhentos e noventa cruzeiros) por me-
tro cúbico.

16 — Acabamento, conforme espe-
cificado e pintura da obra — Global
— Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzei- -
ros).

li — Limpeza da obra, inclusive
colocação de placa de bronze — Glo-
zbeairl os—). Cr$ 100.000,00 (cem mil cru-

18 — Nos preços acima estão in-
cluídos todos os demais serviços ne-
necessários à realização lategral da
obra.

Quinta (Valor e dotação) — A des-
pesa decorrente deste contrato -.era
de Cr$ 0.937.500,00 (quarenta mi-
lhões novecentos e oitenta e sete mil
e quinhentos cruzeiros), correndo no e--
pres_ote exercício, por conta de do;ya.
tação própria do DNOS correspon
dente à verba 2.0.00 — Transferên-
cias, Consignação 2.1.00 — Auxílios
e Subvenções, Subeonarnação 2.1.01
— Auxílios, 3 — Entida.des Autárqui-
cos, 2 — DNOS, 5 — Obras de Sa-
neamento, etc., 26 — são Paulo, 9

An— eOxobreas.22deMVOSP"1
Saneamento, etc., do

3-03-02 — Di-
visão do Orçamento (Encargos Ge-
rais) da Lei no 4.177, de 11 de de-
zembro de 1962 (Orçamento da União
para 1963), ficando .iniciaknente em-
penhada a importância de Cr$ 	
20.000.000,00 (vinte milhões de cru-

TÉRMOS DE CONTRATO
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seixos), conforme a respectiva nota
ale 1.243, de 4 de outubro de 1963.
Nos exercícios subseqüentes a despesa
correrá por conta, digo, pelo Crédito
OU consignação orçamentária que a
comportar.

Sez;ta (Forma de pagamento) — Os
pagamentos, de acôrdo com a cláu-
sula precedente, serão efetuados em
moeda corrente, diante de medições
parciais de serviços executados. A
fiscalização competente extrairá os
boletins de medição visando as res-
pectivas contas ou faturas, para efei-
to de pagamento.

Sétima (Reajustamesto de Preços)
— A revisão dos preços unitários
deste contrato, com variação inferior
a dez por cento (10%) não será per-
mitida e a superior a dez por cento
(10%), só será, admitida em casos
fortúltos ou de fôrça maior (art.
1.058 do Código Civil), ou quando
ocorrer qualquer das c:rcunstencias
previstas no Decreto n e 309, de 6 Ge
dezembro de 1961,

Oitava (caução) — Em garantia
do cumprimento dé.ste contrato, fica
depositada na Caixa Económica Fe-
deral do R:o de Janeiro, a caução
inicial de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros), em moeda corrente con-
forme guia de recolhimento ne 99.473,
de 3 de outubro de 1963. Para refôr-.
ço da caução inicial, o Empreiteiro
depositará ainda a importância de
Cr$ 1.949.375,00 (um trilhão novecen-
tos e quarenta e nove mil trezentos
e setenta e cinco cruzeiros), em par-
celas correspondentes a 5% (cinco por
cento) do valor das medições parciais
até a sua integralização,

Nona (Equipamento) — o> Depar-
tamento não cederá ao Empreiteiro
equ'pamento algum para a execução
dos serviços ora contratados.

Décima (Prazo) — O prazo de exe-
cução dos serviços ora contratados é
de 250 (duzentos e cinqüenta) dias,
contados da data da publicação dês-
te contrato no Diário Ofcial após sua
aprovação pelo Diretor-Geral.

Undécima (Fiscalização) — A fis-
calizaçãio da execução dos serviços
ora contratados ficará a cargo do 12°
Distrito Federal de obras de Sanea-
mento, com o qual cumpre ao repre-
sentante do Empreiteiro entender-se
diretamente, de preferência por escrie
to, a respeito de quaisquer aestuitos
relacionados com os mesmos servi-
ço.

Decima Segunda (Multas) — O
Empreite:ro que deixar de cumprir
qualquer cláusula dsête contrato. hem
Como deixar de dar aos trabalhos o
ritmo em correspondência ao crono-
grama aprovado pelo DNOS pagará à
multa variável de 0,1% (um décimo
por cento) a 1% (um por cento) sei-
bre o valor do contrato, a juizo do
Diretor-Geral do mesmo Departa-
mento.

Décima Terceiro — O Empreiteiro
ficare igualmente sujeito à multa (el.
12) por dia que exceder o prazo fixa-
do na cláusula décima, salvo motivo
de 'óleo masco, devidamente reconhe-
cido pelo Departamento.

Décima Quarta (Rescisão) — Se o
número de dias excedentes a que se
refere a cláusula décima, ultrapassar
de quinze di: ou se não forem In--
credos es trabalhos trinta dias após
a publiceção no ixecr:o Ojlcal, cqbe-
rá a rescisão automática do presente
contrato, com a conseqüente perda
das cauções depositadas em favor do
DNOS, Independentemente de inter-
pelação judic'al ou extrajudicirl.

Décima Quinta — Poderá ocorrer
a rescis5o amigável déste contrato,
sem perda da caução e sem indeniza-
ção, por qualquer das partes contra-
tantes, caso a percentagem de reajus-
tamento (cl. 72) deva ser superior a
trinta e cinco por cento (35%).

Décima Sexta — Caberá, ainda, a
rescisão cern perda da caução depo-

sitada em favor do DNOS, Caso o
Empreiteiro oponha comprovadas di-
ficuldades à fiscalização do Depar-
tamento.

Décima Sétima — O Empreiteiro
não poderá transferir o presente con-
trato a terceiros, no todo ou em par-
te, sem prévia autorização escrita do
Diretor-Geral do DNOS, sob pena de
rescisão.

Décima Oitava (Inadoneidade)
o inadimplemento das presentes obri-
gações contratuais poderá importar
em declaração expressa de inidonel-
dade do Empreiteiro para contratar
ou transigir com o Departamento, sem
aesprêzo de quaisquer outras sanções
previstas neste contrato.

Décima Nona (Responsabilidade) —
Nenhuma responsabilidade caberá ao
Departamento pelos danos que o Em-
preiteiro venha a causar a terceiros,
em virtude da execução dos serviços
ora contratados. Por ,sua conta cor-
rerão os ônus do seaur0, que lhe
cumpre fazer, para cobertura dos ris-
cos dos acidentes de trabalho pelos
quais deva responder. Caber-lhe-ão,
igualmente, as despesas decorrentes
da lavratura e legalização dêste ins-
trumento.

Vigésima (Casos omissos) — Os ca-
sos omissos e o que se tornar contro-
vertido, em face das presentes cláu-
sulas contratuais, serão resolvidos por
despacho do Diretor-Geral do 	
DNOS, cabendo recurso ao Conselho
Deliberativo no prazo improrogávea le
oito dias, seguidas à data do mesmo
despacho.

Vigésima Primeira (Foro) — Fica
adotado o fero da sede do DNOS para
dirimir as questões judiciais resultan-
tes dêste contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente contrato, no livro pró-
prio, o qual depois de lide e achadt)
conforme vai assinado por mim, Flá-
vn Bastos dos santos Reis, Assisten-
te, cargo isolado de provirnenti efeti-
vo, pelas partes contratantes e pelas
testemunhas Léa Marina Fajardo
Balieiro de Jacome e Jefferson de
Almeida, presentes a êste ato; termo
de contrato do q ual serão extraídas
doze vias autent'cedas, destinadas aos
fins e formalidades legais.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1963. — Dizson Melgaço Filgueras.

Amaury Cacciacarro. — Flávio
Bastos dos santos Reis.
(Ne 35.938 — 28-12-63 — Cr$ 10.455,00)

Têm° de Contrato ne 272 Para a
execução dos Serviços de Canaliza-
ção do Rio Pirai, 'consistindo na
construção de muros laterais de al-
venaria de paira, com afastamento
de 3,3m de margem a margem, as-
sentamento ele interceptores de es-
gotos acompanharei° externamente
os muros, construção de poços de
visitas e atêrro parcial da Avenida
Marg'nal, na cidade de Barra do
Pirai, Distrito Federal de Obras
de sanee;:iento, no Estado do RA
de Janeiro.

nha, número duzentoo e vinte e
seis, nono andar, para o fim de as-

, sinarem o presente contrato para a
execução dos serviços de canalização
do rio Pirai, consistindo na cons-
trução da muros laterais de alvena-
ria de pedra, com afastamento de
30m de margem a margem, assenta-
mento de interceptores de esgotos
acompanhando externamente os mu-
ros, construção de poços de visitas e
atêrro parcial da Aven:da Marginal,
na cidade de Barra do pirai, 89 Dia-
trit Federai de Obras de Saneamen-
to, no Estado do Rio de Janeiro, de-
corrente da' proposta vencedora na
concorrência públlica a que se refere
o Edital ns 33463, publicado no Diá-
rio Oficial de 31 de maio de 1963, Pá-
gina número mil quinhentos e cinco
(1.505) aprovad9 pelo Diretor-Geral
do DNOS, no Processo ne 8.179-63,
mediante as elevei:e; que se sagrem:

Primeira (De.sieneção) — O DNCS
será designado por Departamento e
a firma SondoteciVca ,Engenhara de
Solos S. A. por Empreiteiro.

Segunda ansiruções e Especifica-
ções) — O Empreitar° declara co-
nhecer as "Normas Geras para Em-
preitadzs'' vigorantes no Depar'ea
mento e a elas submeter-se quando
não colidirem com as disposições dês-
te contrato, como também declara
submeter-se ee "Especificacões Téc-
nicas" dos serviços ora contratados,
cujas fólhas, com as rubricas de em-
bos os contratantes, são consideradas
como parte integrante do presente
instrumento, a que se juntam.

Terceira (Discriminação aos servi-
oos) — Os serviços ora ajustados
constam de canalização do Rio Pirai,
construção de muros lateras em coe.
ereto armado, interceptores de esgo-
tos sanitários e obras complementa-
res conforme variante apresentada,
na cidade de Barra do Pirai. Estado
do Rio de Janeiro, 89 D.strito Federal
de Obras de Saneamento.

Quarta (Quantidades e preços uni-
tários).

1 — Instalações e serviços preli-
minares, conforme especificado '—
Global — Cr$ 2.500.000,00 (dois mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros).

2 — Escavação em terra, num vo-
lume de 33.030 (trinta e três mil)
metros cúbicos — Cr$ 600,00 (seiscen-
tos cruzeiros) por metro cúbico.

3 — Construção de muros em con-
rreto cemado, inclusive esgotamento
da cava de fundações num volume
de 2.094 (dois mil e noventa qua-
tro) metros cúb'cos — Cr$ 28.123,00
(vinte e oito mil e cem cruzeiros)
por metro cubico.

4 — Aterro, num volume de 33.010
(trinta e três mil) metros cúbicos —
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por metro
cubico.

5 — Concreto armado, traço 1:2,
5:4, num volume de- 34 (trinta e quis-
tro) metros cúbicos — Cr$ 28.100,00

in(vte e oito mia e cem cruzeiros) por
metro cúbico.

6 — Execução de revestimento com
argamassa 1:4 de concreto, digo, ci-
mento e are-a, numa área de 850 (oi-
tocentos e cinquenta) metros quadra-
dos - Cr$ 1.005.00 umil e sessenta e

10 — Forneoimento e asSentament,
de tamp es de ferro eentelar, Minai
total de 22 (vinte e dbis) unidadelil
— Cr$ 20 . 000,00 (Vinte mil cruzei:os);
por unidade.

11 — Fornecimento e Instalação dei
tubos de cimento amianto com (i,401n
de diâmetro numa extensão de 385
(trezentos e oitenta e cinco) metros

— Cr$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos
cruzeiros) por metro,

12 — Fornecimento e instalação de
tubos de cImento-amianto, com 0, 'Sai
de diâmetro, numa extensão de 560
(quinhentos e sessenta) metros — Cr$
3.003,00 (três mil cruzeiros) por aia-
tro.

13. Fornecimento e Instalação de
tubos de eimanto-amianto, com 0,50in
de diâmetro numa extensão de 520
(quinhentos e vinte) metros — Crs
3.500,00 (três mil e quinhentos crer-
zeros) por ihetro.

14 — Fornecimento e assentamen-
to de comportes "ARMCO" e res-,-;:eer
evos tubos de concreto, num fo/el
de 6 (seis) conjuntos — Cr$ 7-'0.003,03
(cento e cinqienta mil cruzeiros) Por
conjunto,

15 — Leeevação em rocha, num
volume de 500 (quinhentos) metros
cúbicos — Cr$ e .000,00 (quatro
cruzeiros) por metro cúbico.

16 Capeament0 dos muros com
argamassa, conforme e specif ice do,
numa área de 410 (quatrocentos e

udez) mete, quadrados — cr$ 1.200,00
(mil e duzentas cruzeiros) por metro
quadrado.

17 — Lira e eza e entrega das obras,
inclusive placa de bronze — Global--
— Cr$ 230.00,00 (duzentos mil cru-
zeiros).

-
Quinto (a !Cor e dotação) .- A

despesa decorrente deste contrato será
de Cr$ 99,023. ce (noventa e neve
milhões e oitenta e três Len e cin-
qüenta cruzeiros), correndo no pre-
sente exercic o, por canta da dota.;ão
própria do DNOS e correspondente
à verba aeL.O0 — Transferêncies,
Consignação 2.1,00 — Auxilias e Sub-
venções, Subconsignação 2.1.01	 -ma--
Auxilio, 3 — Entidades Autearenii:cee,
2 — DNOS, 5 — Obras de Saneamen-
to, etc., 21 — Ro de Janeiro, 8—
Saneemento do RIO Pirai, etc., do
Anexo 4.22 alalOP — 03-03-02 — Di-
visão do orçamento (Er 'cargos Ge-
rais) da Lei ne 4.1'1'7, ,de 11 de de-
zembro de 1962 (Orçamento da li áo
para 1563), ficando inicialmente em-
penhada a importância de Cr$
20.000.000,00 (vinte milhões de cru-
zeiros), err e `eeme a respectiva nota
w 1.741, de 20 de novembro de let33.
Nos exercícios subseqüentes a despe-
sa correrá pelo créd to ou consigna-
ção orçamentária que a compoetar.

Sexta (Forma de pagamento) —
Os pagamentos. de acôrdo com a
cláusula precedente, serão efetuados
em moeda corrente, diante de medi-
ções parciais de serviços executados.
A fiscalização competente extraa'-
os boletins de medição, visando as
nopectivas conta . ou faturas, para
efeito de pagamento.

de novembro de 1962, e o Sr. Alceu zeiros) por metro cubico.
Maciel, na qualidade de procuraetor
da firma Sondotécnica Engenhar"
de Solos S. A., estabelecida na cida-
de do Rio de Janeiro, Estado da
Guen	 rfebare, à Avecla Grega Ara-

Aos 19 dias do mês de dezembro
de mil novecentos e sessenta e três,
es dezessete horas, na sede do De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento (DNOS), Avenda Pie- cinco cruzeiros) par metro quadrado. dez por CCY: j (..•.' ,) nao ecra pane-
sidente Vargas, número sessenta e	 7 — Concreto simples, pobre, de ire- tida, e a soneee: a 10% 	 (der po:
deie décimo segundo andar, na sala i eo	 vne.ne de 75 eee anta cemo) 	 ee(eea	 eenca
da Procuradoria Geral, 	 ennparece- I e cinco) metrcs cúbicos — Cr$ .... rertu	 -,1 e•	 a maior (arta e

(treze ma cruzeiros)	 ror 1.0e	 .vil), ou qeeeneram o Procurador de Primeira Ca- 13 00(en
egoria , Bel. Dinon Melgaeo F lguei- metro cúbico. 	 o	 •	 .	 's cireen	 s

rrs, Diretor da Divisão de Adminis- 	 8 — Alvenaria de tijolos de 0 i..m6	) 	 EC9,	 es
tra- er) c-eno representante do r OS, de espessura, num	 volum de 0
"ex vi" do disposto no art. 80, § 29, (cento e _is) metros da] cos — Cr$ j r3. :; tara	 EEm• "a
mia:e III do Decreto	 1.487, de 7 7.500,00 (sete mil e quine- 	 a cuner m atre as cru-

,	 ia . • 	 i-e Er.•%1:1iit Irmaitooa, 1.1-1 cel-
e,	 •

	

9 — Fornecimento e ooloccçã e de :•- ^ 'e e o e 	 ,:n•ero, a ("1;•
guarda-corpo-pronto, numa exansão	 00 (dera:ore e
de 1.026 (mil e vinte ses) metees	 cina, • ta e um . 1 cruzeiros) em

	

Cr$ 3.000,00 (três mil crueeeet) por apc)i.ce. da ae: 	 ,iihlica	 reerien
m elem.	 ^ore': me gine r* •	 -colhimento rale

Sé'ma (Reajustamento de preços)
— A rev são do; preços unitários (l e se -
te contrato, com variação inferior a.

e'
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V:gésima (Casos omissos) — Os
casos omissos e o que se tornar con-
trovertido, em face das preeente,s cláu-
sulas contratuais, serão resolvidos por
despacho do Diretor-Geral do DNOS,
cabendo recurso ao Conselho Delibe-
rativo, no prazo improrrogável de
elo dias esguidos à data do mesmo
despacno.

Prime! ra 'Foro) — rica
adotado o feiro da sede do DNOS para
eireeir as qaestóes jud.ciais te:Matu-
tes drete contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
crearee fica acena essipulado, lavrou-
se o presente termo de contrato no
1.vro próprio, o qual depois de lido e
achado conforme, vai assinado por
mim Firvio Bast . dos Santas Reis,
Asústente, pelas partes contratantes e
pelas teetemunhae presentes a 'este
ato; têrmo de contrato, do qual serão
extraídas doze vias autenticadas, des-
tinadas aos fins e formalidades le-
gais.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1933. — Dilson -111elgaço Fagueiras.
— Alceu Maciel. — Flávio Bastos dos

Santos Reis.
Testemunhas: — Léa Marina Fa-

jarciz, Balieiro de JetCOMe. jef-
jerson de Almeida.
(N 9 35539 — 26-12-63 _ Cr$ 10.710,00)

Federal de Obras de Saneamento Es
Lado do Rio Grande do Sul.

Quarta (Quantidades e preços uni-
tários) 1 — Fornecimento de 17 (de-
zeseete) comportas tipo setor, cem
seus correspondentes guinches e dts-
peeinvos de transmiseão para movi
menteMO das mesmas reeercinnetres
de Ge xa, tensão para as comportas,
aparellniesin de baixa tenMe da bar-
ragem, parte sobressalentes e equipa-
mantos emeciais — Cue 21.17e.r39,0
(vinte e um milhões, cento e setenta
e tele mil cruzer ros) per cernem:ta,
paeos ene 4 (quatro) parcelas, a sa-
ber:

1.1. Cr$ 2.117.00,130 (dois milhões
cento e dezessete mil e seiscentos cru
osios) quando 40% (quarenta por
cento) dcs materiais, chapas e perfi-
lados se encontrarem na fábrica pau
inicio de fabricação.

1.2. Cr$ 2.117.600,00 (dois Milhdee,
cento e dezessete mil e sencentes sru-
zeiros) quando mais 40% (quarenta
pôr cento) dos materiais, chapas e
perfilados estejam depositados na fá-
brica para inicio de fabricação.

1.3, Cr$ 14.823-.4."'" (onatorze ml
lhões, oitocentos e. vinte e três mil
e duzentos cruzeiros) quando estejam
totalmente construídas na fábrica e
prontas para embarques.

1.4. Cr$ 2.117.600,00 (dois milhões,
cento e dezessete mil e seiscentos
cruzeiros) quando concluídas' e depo-
sitadas na obra.

2. Montagem, na barragem José
Mala Filho, das 17 (dezessete) com-
portas, tipo setor e seus correspon-
pondentes guinchos e dispositivos de
transmissão para a movimentação das
mesmas, aparelhagem de baixa tensão
para as comportes, aparelhagem de
baixa tensão da baragem e equipa.
mentos especiais — Cr$ 5.112.000,00
(cinco milhões, cento 'e doze mil etu-
zeiros) por comporta, pagas em duas
(2) parceles, a saber:

2.1. Cr$ 1.022.400,00 (um milhão,
vinte e dois in:1 e quatrocentos cru-
zeiros) quando construídas as inata-
'ações, oficinas e depósitos no casn-
te.ro de, serv.ço junto a "serragem.

2.2. 80% (oitenta por cento) em
percoles mensais consecutivas propor-
cioneis ao efetivo desenvolvimento tos
trabalhes de montagem, a cietério
F.:mala:ação.

Vero ei.G29 de 20 de novembro de
Isel	 ema refarço da caução ini-
e emme miro demaitará ainda
e	 • -Mn da Cre 4.733.152,50

•ft	 1...Hões senceutos e trinta et.C 1') e cneenens e dois cru-
a. :115vf: .• )em Par-c	 e; a Y minei per I

C .	 . o: o: tsinseesões par-
ei	 5:	 int: -ralemeso

‘• Ma radecnlc • -- O Depar- I
eee conieni ao Empreiteiro

. Meera peei a etecução
ene cea mnele:os.
a Gemo, — O prime de ene-

e ;	 osa contrenadcs é
te	 ineeetee) d as	 corridos,
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)f:c:c . Mliste contrato,	 ',pós
!I Wï.: eeáo pelo Di nor-Geral.

'Mina (EseMiee são) — A fin-
e: (11 e7:eCUO los serviços
ese ontratados ficará a cargo do

M s trito Federal eis• Obras de Sa-
r es ae do. com o qual cumpre ao re-
li -nitente do Empreiteiro enten-
do. - e direterni ste de preferência por
e- s m o, a reepeito de epraisquer as-
sumo; relacionados com os mesmos
ee2M'es,

WCZ7na Segunda (Multas) — O
Empe° teiro que deixar de cumprir

lquer cláusula dêste contrato bem
coam deixar de dar aos trabalhos o
ritmo em correspondência ao creno-
geema aprovado pelo DNOS pagará
0. multa vseiável de 0.1% (um .fmi-
rim por cento) a 1% (um por cento)
• o valor do contrato, a juízo do
Lies'or-Geral do mesmo Departa-

anneeto.
DC ')na Terceira — O Emprelteiro

ficer( igualmente sujeito à multa
(c:. 12) por dia tre exceder o prazo
fixedo na cláusula décima, salvo mo-
t ao de Meça ma' 7 devidamente le-
o.: remido pelo Departamento.

1): r eina Onarta (Rescieão) — Se o
inerme) de dias excedentes, a que se
recre a ciáusulo, décima, ultrapamer
d2 terem dias ou se nã.c, forera inda-
da s os treb lhos trinta, dias após a
publicaeão no Diário Oficial, caberá

easeeL9 auternática do premene
citrato, -cem a censequente perda
d . raurões depositadas sai faver do

indenenclenteinente ela inter-
judelM ou 'cimo:judicial.

.

•

 D cima Quinta — Poderá ocorrer a
ão amigável dêste contrato, sem

peele da caução e sem indenizaeão
per qualquer das partes ccnteatantes,
cima a percentagem de reajustamento
(c l áusula 79 ) deva ser	 superior a

Mta e cinco por cento (55%).
Sexta — Calserá, ainda, a

re Msão com perda da caução depo-
crede em favor do DNOS, caso o
Empreiteiro oponha comprovadas di-
f culdades b, fisealização do Depar-
tamento.

Décima Sétima — O Empreiteiro
riso poderá transferir o prezente con-
tret a terceiros, no todo ou em :ar-

ei e sem prévia autorização escrita do
Diretor-Geral do DNOS, sob pena de
emeieão.

réúnies Oitava (Ireoneidade)
o inadimplemento das presentes obri-
gesees contratuais poderá importar
em declaração expressa de inidonel-
reme do Empreiteiro para contratar
ou transigr com o Departamento,

desprêzo de suen-quee outra:
tenções, previstas nes te contrato.

D clm a Nona (Reeponeabllelade)
— Nenhuma resmonsareedade caberá
ao DenaLtaM2r.t0 pelos danos core o
Emereeteiro venha a causar a tercei-
Te:, em virtude da execução dos ser-
viças ora contratados. Por sua con-
ta correrão os ônus "0 seeuro, que
Ihe cnmpre fazer, pare cobertura
dos r'scos dos acidentes de trabalho
pelos quais deva responder. Caber-
lhe-ão. igualmente, aa despesas de-
em-rentes, da lawatura e legalização
elSee instrumsn:e)

só será admitida em casos fortuito
ou de de força maior (art. 1.058 do
Código Civil), ou quando ocorrer qual-
quer das circunstãncles previstas
Decreto n9 309, de 6 de dezembro de
1961.

Oitava (Caução) — Em garantia có
cumpemento daste contrato, fica de-
positada na Tesouraria Geral do Te-
souro Nacional, a caução inicial de
Cr$ 1.100M30,20 (um milhão e cem
mil cruzelms), em títulos da divida
pública contorne guia de recolhimen-
to n9 25.539-455, de L9 de novembro
de 1963. Para referço da camelo ini-
cial, e Empreiteiro depositará ainda
a importância de Cr$ 21.244.800,00
(vinte e: na milhões duzentos e quaren-
ta e miatro ml e oitocentos cruzei-
ro)), em parcelas corcepondente a
5% (cinco por cento) do valõr das
parcelas até a sua integralaação.

Nona (Equipamento) — O Departa-
mento não cederá ao Empreiteiro equi-
pamento algum para a execução dos
serviços ora contratados.

Décima (Prazo) — O prazo da exe-
cução dos serviços ora contratados é
de 730 (setecentos e trinta) dias cor-
ridos, contados da data da publicação
déste contrato no Diário Oficial, após
sua aprovação pelo Diretor Gera/.

Undécima (Fiscalização) — A f:s-
calnzação da execução dos serviços
ora contratados ficará a cargo do
15% Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, com o qual cumpre a0 re-.
presentante do Empreiteiro entender-
se diretamente, de preferência por ese
crito, a respeito de quaisquer asiuntos
relacionados com os mesmos serviços.

Ddefma Segunda " (Multas) — O
Empreiteiro que de:xar de cumprir
qualquer cláusula dêste contrato, beM •
como deixar de dar nes trabalhos o
ritmo em corre:pendência ao cro-
nograma aprovado peto DNOS, paga-
rá a multa variável de 1-10% lura
décimo por cento) a 1% (um por cen-
to) sébre o valôr do contrato, a jela
zo do Diretor-Geral do meou.° Depar-
tamento.

Déczma Terceira — O Empreiteiro
ficará igualmente sujeito à mtilta
(cl. 12” por dia que exeder do prazo
finado na clerueula déiirna, salva mo-
tivo de força moer, devidamente re-
ronhecido pelo Depaternento.

•Décima Quarta (Rescisão) — Se O
número de dias excedentes a que se
refere a cláusula décima, ultrapassar
de quinze das ou se não forem inicia-
dos os trabalhos trinta dias após a
publicação no Diário Oficial, caberá
a rescisão autcmática do presente
contrato, com a cemsequente perda
das cauções depositadas em favor do
DNOS, independentemente de inter-
pelação judicial ou extrajudicial.

Décima Quinta — Poderá ocorrer
a rescisão amigável dêste contarto, sem
perda da caução e sem indenização
por qualquer das partes contratantes,
caso a percentagem de reajustamento
(cl. 7M deva ser superior a trinta e
cinco por cento (35%).

Décimo Sexta — Caberá ainda, a
rescisão com perda da caimão deposita..
da em favor do DNOS, ecoo o Emprei-
teiro oponho comprovadas dificuldades

fiscalização do Departamento.
Décima Sétima — O Empreiteiro

não poderá transferir o presente con-
trato a terceiros no todo ou em parte,
sem prév:a autorização escrita do Di-
retor Geral do DNOS, sob pena de
rescisà,o.

Décima Oitava Indene:c/rale) _ C,
inedimplerntnto das peesentes obir-
gações contratuais à importar
em declaração expressa de idoneida-
de do EintreiteMo, para contratar ad
transigir cens o 1:Serer:rente, rem de,-
prézo de veiem:et- outras sanções pie-
vistas neete contristo.

Déenna No;:a (Fasseenale'relede) —
Nenhuma, reeronsabilide.de ceberá ao
Departamento pelos dono: rue o Em-
preiteiro venha a causar a terceiros,

Quinta (Valor e Dotação) — A dos-
pesa ciscorrente ciC,-see contrato sela de
Cr$ 445.806.000,00 (q,uatrecentos e
quarenta e seis milhões, oitocentos e
noventa e seis mil crUze:ros), cor-
rendo no presente exercício por con-
ta de dotação própria do DNOS cor-
respondente à Verba 4.0.00 — Inves-
timentes, Consignação 4.1.00 — Obras
Subconeignação 4.1.02 — 3 — Bar-
ragem e obras civis complementares
dos aproveltamentme hidroelétricos, 23
— Ria Grande do Sul, conforme Or-
çamento da Autarquia do r.rNos para
1953, aprovado pela Portaria número
B-11, de 25 de janeiro de 1963, do
Sr. Mnistro da Viação e Obras P2-
blicas publicada no DiMrio Oficial de
23 de janero de 1963, fls. 970, fican-
do inicialmente empenhada a impor-
tância de Cr$ 60.000.000,00 (sesssenta
milhões de cruzeiros) conforme a rce-
Decima nota n9 2.289, de 18 de de-
esmero de 1963. Nos exercícios mo-
eeltientes, a despeea, correrá pelo cré-
dito ou consignação orçamentária que

comportar.
Seyta (Forma de pagamento) — Os

pemanseraos, de acórde com a cláusula
pr.:cedente serão eftundoe em .moeda
cemente., diante de medições parelats
de serviços executados. A fireal'zação
comptente extrairá os beletins de me-
diçãe, Meando as rcepsetives contas
ma teteias, para e:eito de pagamento.

SUzina (Reajustamento de preços)
— A eevislo de preços unitrrios deste
eanteno, com verieeão inferior a 10%
(dez per cerro) não essa, pennitteia
e a mperler a dez por cento (10%)

Tèrmo de Contrato n9 276 para for-
necimento e montagem das compor
tas da superficie da barragem En-
genheiro José Mata Filho, no rio
Jacuí, no município de Espumoso,
Estado do Rio Grande do Sul.

Acs vinte dias do mês de dezem-
bro de 19e3 às quinze noras, na sede
do Deparimmento Nacional de Obras
de Saneamento (DNOS), à Avernela
Presidente Vargas, n9 62, 129 andar,
neste Estado na. sala da Procuradoria
Geral coinparecemin o Peocurador de
primeisa catesoria, Bsl. Dilecta Mel-
geço Felgueiras, Dentar da Div:são
de Admnistraçâo como representante
do DNOS, ex vi do disposto no ert.
GO, à 2 ?, incieo III do Decreto número
1.437, de 7 de novembro de 1962 e
os Srs. Heinz Huyer e António Car-
ies ineeena, d2 Souza respectivamente.,
Diretor-Superintendente e Diretor-
Comerc_al da firma Sociedade Sul
Brasileira de Indretrias de Base Biela.
"SULEASEM estabelecida em Põrto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
a Avenida Meuá, número 1.577 para
o fim de assinarem o presente coa-
trino para fornec mento e menta-sem
das comportas de superfície da Bar-
rasem Engenheiro José Mala Faho,
no Rio Jacui, no Município de Espu-
moso, Estado do Rio Grande do sul,
decorrente da. proposta vencedora na
concomóncia pública a que se refere
o incluso edital publicado no Diário
Oficial de 26 de junho de 1963„ pá-
ginas números 1.'729, e 1.730 apro-
vada pelo Sr, Dtrefor Geral do DNOS
no processo número 12.033-63, medim-
te as cláusulas que se seguem:

Primeira (Designação) — O DNOS
será designado par Departamento e
a firma contratante por EmpreiteMo.

Segunda (Instruções e especifica.-
ções) — O Empreiteiro declara co
nisseer as Normas Gerais para Em-
preitadas vigorantes no Departamento
e a elas submeter-se, quando não ma
1,direm com as dispeziçõea diste con
trato, cemo também declara submeter-
re às especificações técnicas dos ser-
viços oraora contratados, cujas Velhas,
ceou as rubricas de ambos os con-
tratantes, são coneideredas cerne par
te integrante do preeente instrumen-
to, a que se Juntem.

Terceira (Discriminação dos servi-
ces) 1 — Os reevicos ora 'ajestaelcs
constam de ft:nem:mento e montneem
aes ceie-mortas cie superfície da liar-

•no era M.me Ma l a Filha, no rio Jaeut
¡município -de Espenico, 15 0 Dneeele
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Rivaldo de Carvalho, em São Gon-
çalo, Município de Catarina, 59 Dise
trito Federal de Obras de eaneamen.
to, Estado do Ceará, de acardo com
o projeto constante das plantas 3.001
feehas 1_7 a 7-17.

Quarta (Quantidades e vreços uni-
tários):

1. Escavação em terra, num volu-
me de 5.000 (cinco mil) metros cai.
coa — Cr$ 849,00 (oitocentos e que,
rente e nove cruzeiros) por meti
ceie°.

2. Escavação em rocha, num vo-
lume de 15.000 (quinze mil) Inetroa
cúbicos — Cr$ 2.469,00 (dois mil,
quatrocentos e sessenta e nove cruzei-
ros) por metro cúbico.

3. Concreto maciço e muros de pra
teção, num volume de 26.e00 (vinte
e seis mil) metros cúbicos — Cr$ ...
12.759,00 (doze mil, setecentos e cin-
qüenta e nove cruzeiros) por metro
cúbico.

4. Concreto armado da tomada
clágua, num volume de 30 (trinta)
metros cúbicos — Cr$ 61.988,00 (ses-
senta e um mil, novecentos e oitenta
e oito cruzeiros) por metro cúbico.

5. Fornecimento e colocação de
grades, comportas e seu equipamento
da manobra — global — Cr$ ...
5.998.000,00 (cinco milhões, novecen-
tos e noventa e oito mil cruzeiroe).

6. Fornecimento e aplicação de cie
mento, num total de 140.000 (cento e
quarenta mil) sacos — Cr$ 2.049,00
(dois mil e quarenta e nove crtizel-
ros), por saco.

Quinta (Valor e Dotação) — A
despesa decorrente deste contrato será
de Cr$ 672.671.640,00 (seiscentos e se-
tenta e dois milhões, seiscentos e se-
tenta e um mil e seiscentos e quaren

-ta cruzeiros), correndo no presente
exercício, .por conta de dotação pró-
pria do DNOS correspondente à 'Ver-
ba 2.0.00 — Transferências, Consig-
nação 2.1.00 — Auxílios e Subvea-
ções, Subconsignação 2.1.01 — Au-
xílios, 3 — Entidades Autárquicas, 2
— DNOS, 5 — Obras de Saneamento,
etc. — 06 — Ceará, 3 — do Anexo
4.22 — MVOP, 03-03-02 — Divisão
do Orçamento (Encargos Gerais) Ca
Lei n9 4.177, de 11 de dezembro de
1962 (Orçamento da União para
1963), ficando inicialmente empenha-
da a importância de Cr$ 25.006 500.00
(vinte e cinco milhões, seis mil e qui-
nhentos cruzeiros), conforme a res-
pectiva nota número 2.358, de 27 de
dezembro de 1963. Nos exerce:los
subseqüentes, a despesa correrá pelo
crédito ou consignação orçamentá-
ria que a comportar.

Sexta (Forma de pagamento). —
OS pagamentos, de acôrdo com a cláu-
sula precedente, serão efetuados em
moeda corrente diante de medições
Parciais de serviços executados. A fis-
calização competente extrairá os bo-
letins de medição visando as respec-
tivas contas ou faturas para efeito
de pagamento.

Sétima (Reajustamento de preços)
— A revisão de preços unitários deste
contrato, com variação inferior a dez
por cento (10%) não será permitida
e a superior a dez por cento (10%)
só será admitida em casos fortuitos
ou de Maça maior (art. 1.058, do Có-
digo Civil) ou quando ocorrer qual-

ela virtude da execução dos serviços
ora contratados. For sua conta cor-
rerão os ônus do seguro, que lhe cum-
ene fazer, para cobertura de riscos das
acidentes de trabalho pelos quais
deva responder. Caber-lhe-ão, igual-
mente, as despesas decorrentes da la-
vratura e legalização deste instru-
mento.

Vigésinza (Casos omissos) — Os ca-
sos omia. os e o que se tornar con-
trovertido, em face das presentes
cláusulas contratuais, serão resolvidos
por despacho do Diretor-Geral do
DNOS, cabendo recurso ao Conselho
Deliberaevo, no peava improrrogável
de oito dias, seguidos à, data do mes-
mo despacho.

Vidésima Primeira (Feiro )— Fica
edotado o fôr° da sede do DNOS para
dirimir ae questões judic:ais resultan-
tes deste contrato.

E para ilrnieza e validade de tudo
quento fica acima estipulado, lavrou-
se o presente contrato no livro pee-
prio. o qual, depois de lido e achado
ccnfoime vai usinado por nem Ma-
ria do Rosário Leal Costa, Assstente
cargo isolado de provimento efetivo
pelas partes contratantes e pelas tes-
temunhas Doutora Léct Marina Fa-
jardo Balieiro de Jácôme e Doutor
Jef erson de Almeida, presentes a teste
ato; termo de contrato do qual serão
extraídas doze vias autenticadas e
destinadas aos fins e formalidades le-
gais.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro
de 1963. — Dilson Melgaço
ras — Heine Huyer — Antôn io Carlos
Pereira de Souza — Maria do Rosá-
rio Leal Costa.
lN9 45.760 — 26. 12 .63 — Cr$' 10.200;00)

Térnto de Contrato n9 308, para con-
clusão da Barragem Rivaião de
Carvalho, em São Gonçalo, muni-
cípio de Catarina, Estado do Ceará.

Aos 27 dias do mês de dezembro
de 1963, às dezessete horas, na sede
do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento (DNOS), à Avenida
Presidente Vargas n9 62, 129 anuir,
neste Estado, na sala da Procurado-
r a Geral, compareceram O Procura-

, Le primeira categoria, ael.
..aigaço Filguelras, Diretor da

de Administração como re-
pre.,,entante cio DNOS, az te cio dis-
posto no art. 80, é 29, inciso III, do
Decreto n9 1.487, de 7 de novembro
de 1962, e os Srs. Benedito Origenes
Salles e Marcos Sousa Santos, na
eiti alidade de Diretores da firma
Construtora Inala Limitada estabe-
lecido, no Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, à Rua do Carmo número
9, s-1.104, para O fim de assinarem
o presente contrato para conclusão
da Barragem Rivaldo de Carvalho,
em São Paulo, Município de Catari-
na, Estado do Ceará, decorrenze da
proposta vencedora na concorrênc.a
pública a que se refere o incluso edi-
tal publicado no Diário Oficial de 28
de novembro de 1963, página 3.171,
aprovada pelo Diretor Geral do
DNOS, no processo ia9 14.330-63, me-
diante as cláusulas que se seguem; -

Primeira (Designação) — O DNOS
será designado por Departamento e
a firma contratante por Empreiteiro.

Segunda (Instruções e especifica-
ções) — O Empreiteiro declara co-
nhecer as Normas Gerais para Em-
preitadas vigorantes no Departamen-
to e a elas submeter-se, quando não
colidirem com as disposições deate
contrato, como também declara sub-
meter-se às especificações técnicas
dos serviços ora contratados, cujas
fólhas com as rubricas de ambos os
contratantes, são consideradas como _
parte integrante do presente instru-
mentos, a que se Juntam.

Terceira (Discriminação dos servi-
ços) — Os serviços ora ajustados
constam da conclusão da Baragem

quer das circunstâncias previstas
Decreto n9 302, de 6 de dezembro de
1961.

Oitava (Caução) — Em gerantia
do cumprimento deste contrato, fica
depositada na Caixa Económica Fe-
deral, a cauçao inicial de Cr$ 	
1.680.0e0,1.10 (hum milhão, seiscentos
e oitenta mil cruzeiros), em moeda
corrente, conforme guia, de recolhi-
mento ne 101.056, de 26 de dezem-
bro de 1963. Para reforço da caução
inicial, o Empreiteiro depositará ain-
da a importância de Cre.31.953.582,00
(trinta e um milhões, novecentos e
cinqüenta e três nu, quinheaees e oi-
teuta e does cruzeiros), em parcelas
corresponcentes a 5% (cinco por cen-
to) do valor das medições parcas,
ate a sua integralização.

Nona (Equipamento) — o Depar-
tamento não cederá ao Empreiteiro
equipamento algum para o execução
do.) serviçais ora contratados.

Décima (Prazo) — O prazo da exe-
cução dos serviços ora contratados é
de 14 (quatorze) meses, contados da
data da publicação deste coatetteo no
Diário oficial, após sua aprovação
pelo Diretor Geral.

Undécima (Fiscalização) — A fis-
calização da execução dos serviços
ora contratados ficará a cargo do 59
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, com o qual cumpre ao repre-
sentante do Empreiteiro entender-se
diretamente, de preferência For ce-
crito, a respeito de quaisquer assua-
tos relacionados com-os mesmos ser-
viços.

Décima Segunda (Multas)
Empreiteiro que ..deixar de cumprir
qualquer cláusula dêste contrato, bem
como deixar de dar aos traaallios o
ritmo em correspondência ao ermo-
grama aprovado pelo DNOS, pagará
a Multa variável de 1/10% (una dé-
cimo por cento) a 1% (um por cen-
to) sôbre o valor cio contrato, e juizo
do Diretor Geral do mesmo Depar-
tamento.

Décima Terceira — O Empreiteiro
ficará igualmente sujeito à multa
(cláusula 12e) por dia que exceder
do prazo fixado na cláusula décima,
salvo motivo de /Orça maior, devida-
mente reconhecido pelo Departamen-
to.

Décima Quarta (Rescisão) — Se o
rrainero de dois dias excedentes R
que se refere a cláusula décima, ul-
trapassar de quinze dias OU se não
forem iniceados os trabalhos trinta
dias após a publicação no Diário Ofi-
cial, caberá a rescisão automática do
presente contrato, com a conseqüente
perda da çaução depositada em favor
do DNOS, independentemente de in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

Décima Quinta — Poderá ocorrer a
rescisão amigável deste contrato, sem
perda da caução e sem indenização
por qualquer das partes contratantes,
caso e percentagem de reajustamen-
to (cláusula 7e) deva ser superior a
trinta e cinco por cento (35%).

Décima Sexta — Caberá, ainda, a
rescisão com perda da caução depo-
sitada em favor do DNOS, caso o Em-
preiteiro oponha comprovadas defi-
culdades à fiscalização do Departa-
mento.

.Décima Sétima — O Empreiteiro
não poderá transferir o presente con-
trato a terceiros, no todo ou em par-
te, sem prévia autorização eseriza do
Diretor Geral do DNOS, sob pena de
rescisão.

Décima Oitava (Inidoneidade) —
O inadimplemento das presentes
obrigações contratuais poderá impor-
tar em declaração expressa de elido-
neidade do Empreiteiro, para con-
tratar ou transigir com o Deputa.
mento sem desprêso de qualseper as-
ssuntos, digo, outras srnaies previstas'
neste contrato.

Décima Nona (Responsabilidade)
Nenhuma responsabilidade caberá ao
Departamento pelos danos que o Em-

preiteiro venha a causar a terceiros,
çm virtude da execução dos serviços
ora contratados. Por sua cona cor-
rerão os ônus do seguro que lhe cum-
pre fazer, para cobertura dos recos
dos ac identes de . traealhos pelas (vaie
deva responder. Caber-lheeio, igual-
mente, as despesas decorrentes aa ia-
vratura e legalização deste ineiru.
mento.

Vigésima (Casos om issos) — Os ca-
sos omissos e o que se tornar con-
trovertido em face dos pre.seates
cláusulas contratuais, serão resolvi Los
por despacho do Diretor Geral da
DNOS, cabendo recurso ao Con , elno
Deliberativo, no prazo improrogevel
de oito dias seguidas à data de Ines-
mo despacho.

Vigésima Primeira (Fôro) Fica
adotado fôro da sede do DNOS paca
dirimir as questões jud.ciais resul-
tantes deste contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acama esiipulado, lavrea-
se o presente temo de contrato no li-
vro próprio, o qual, debois de lido e
achado conforme, vai assinado per
mim Maria' do Rosário Leal Costa,
Assistente, simbolo 6-C, cargo sola-
,do de provimento efetivo, pelas par-
tes contratantes e pelas testemunhai
Dra. Léa Marina Fajardo Beneiro dê
Já,come e Dr. Jefferson de Alinefaa,
presentes a este ato; termo de con-
trato do qual serão extraídas doze
vias autenticadas e destinedes tias
fins e formalidades legais.

Rio de Janeiro, em 27 de dezem-
bro de 1963. — Dilson Melgaço
gueiras. — Benedito origenes Salles.
— Marcos Sousa Santos. — Mana do
Rosário Leal Costa.

(1n19 4.962 -- 30-12-63 -- Cr$ ...
10.200,00).

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS'

NAVEGÁVEIS

Têrmo aditivo ao aditivo de 7-12_62
referente ao de ajuste de 18 de ou-
tubro de 1962, assinado entre o De-
partamento Nacional de portos e
vias navegáveis com a firma Ceres
S. A. Indústria e Comércio de Má-
quinas, para a conclusão do Arma-
zém Frigorifico do Pôrto de Recife
Estado da Pernambuco.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de de-
zembro de 1963 (mil novecentos e ses-
senta e três), na Sede do Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis, na Praça Meuá 10, nesta Ci-
dade, o Engenheiro Civil Hélio Si-
queira Silveira, Diretor-Geral do re-
ferido Departamento, daqui por diante
denominado "Departamento", de con-
formidade com a autorização conce-
dida peio Conselho Nacional de Por-
tos e Vias Navegáveis, em Sessão de
21 de novembro do uno em curso, con-
forme Resolução W 42-1-63, assina
com a firma — Ceres S. A. — Indús-
tria e Comércio de Máquinas, sediada
à rua visconde de Inhaúma, 134, nesta
Cidade, daqui por diante denominada
de "Contratante", representada neste
Ato por seu Diretor-Presidente Fábio
Garcia Bastos, o presente Termo Adi-
tivo de 7 (sete) de dezembro de 1962
(mil novecentos e sessenta e dois),
referente co de Ajuste de 18 (dezoito)
de outubro de 1962 (mil novecentcs e
sessenta e dois), ambos revistra dos
pelo Tribunal de Contes da União, em
Sessão de 18 de dezembro de 1962 (mil
novecentos e eessenta e dois), a fim
de reajustar o preço unitário dos alu-
didos serviços, em face da Exposição
de Motivos constante dei processo de
fecha n9 19.591-63, dêste Departa-
mento, e do Quadro de Orçamento
atualizado, que fica fazendo parte in-
tegrante do presente Termo Aditivo,
independentemente de transcrição e
mediante as reouintes cláusulas:

Primeira: A condição estabelecida
no parágrafo único da Condição Prt-
aneira do Têntno de Ajuete de 18 de

9. Reaterro, num volume de 7.000
(sete mil) metros cúbicos — Cr$ ...
480,00 (quatrocentos e oitenta cruzei-
ros), por metro cábico.

10. Limpeza e acabamento da obra
— global — C4r$ 1.580.000,00 (hum
milhão e quinhentos e oitenta mil
cruzeiros).

6. Nos preços acima estão incluí-
dos todos os demais serviços neces-
sários à realização integral da obro,
tais como construção e retirada de
ensacadeiras, escoramentos, fôrmas,
andaimes, transportes, esgotamentos,
juntas, etc.
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Outubro de 1052, do vai Ct. Termo
Aditivo, passa a ter a seguinte rede-

'abo: Os propos unitérios e global dos
eerviços referidos, sao aqueles cons-
eantes da propeeta da "Contratante"
e já devidemente atualizados, de cone

iformidade com o Quadro de Orça-
mento que é parte integrante à:ate
'Termo Aditares independentemente de
ttrnscrição, é de Cr$ 49.811.e01,E0
(quarenta e nove milhões, oitocentos
e onze mil seiscentoe e um cruzeiros e
oitenta centevoe).

Sernatda : A Condicão Segunda do
.Tertna de Amete acima citado, do
qual Me Termo é Aditivo, entesam. ter
• seguinte relação; Os preços imita,-
Jeca conetentee da proposta da "Can-
tratante" e devidamente atuailzedos
conforme orçamento antes refeiedo,
paseam a ser os indicados no Quadro
de Orçamento que acomponha este
Têm° Aditivo.

Terceira: A Condição Sétima do
Termo de Aluste, lá citado do qual
tste Termo è Aditivo, pasu, a ter a
seguinte redação; O pagamento doe

serviços a que se refere o presente
Vim° Aditivo será atendido no pre-
sente exercício à conta dos reeurcos
da verba 4.0.0, Coneignação 4.1.00,
Subconsigneção 4.1.03-18_2, do Anexo
4.22 (06.01) der crearnento vieente, e
nos próximos exerciclos, pelos recur-
sos que para esse fim forem concedi-
dos a este Departainenta, e o; do Fun-
do portuário Nacional.

Parágrafo 7.2n;co: Da neônio com o
diepesto na letra C do Pareerafo Pri-
meiro do Art. '775 (setecentos e 'c-
tenta e cinco), do Regulamento Geral
de Centabilidade Pública foi extreale
por este Departamento o Em penho de
Deepesa n 9 DP-593-63 cl?sta data na
impertencia de Cr$ 1.600.000,00 f lufl
milhão e seiscentos mil cruzeiros).

Quarta: Para garantia da fiel exe-
cução deste Termo Aditivo, depositou
a "Contratante" na Tesouraria Geral
do Tesouro NacIonal a importáncla
de Cr$ 200.000,00 (duzen tos mil cru-
zeiros),„ conforme guia n 9 25.631•504.
datado de 1'7-12-63 que apresentou e

entregou no Departamento, nesta oca-
sião, como reforço da caução que tez
para a apresentação de sua proposta
e a assinatura do Termo de Ajuste
citado.

Quinta: Ficam mentidas tôdas as
demais clear ulas do 'Vem° de Ajuste
e seu Aditivo, aqui citados, que não
foram modificadas no todo ou em
parte. pelo pre:ente Termo Aditivo.

Sacia: O presente Termo Aaativo
se tornera efetivo depois de devida-
mente registrado pelo Tribunal de
Contes da Unte°, nea se reeponaibili-
zendo o Governo Federal. o z indoni-
zação alguma, se equele Teibunal lhe
denegar registro.

Delea de ser paeo no pre-
sente Ato, o Imeósto do Faie proper-
cloral ene virtude da medida liminar
concedida, pelo el. el. Dr. Juiz da Ia
Vara da Faeenda Publica do Estado
da Guanabara, no mandado ee Segu-
rança impetrado pela Contratante
contra a Recebedoria poderei, con-
forme ofício ri9 3.663-63, dotado de 9

de dezembro de 1963 daquele Juiza as
Senhor Diretor-Geral dêste Departa-
mento. E, para constar, eu, Adelfa
Moraes da Cunha, Oficial de Admi-
nistração, lavrei o presente Termo
Aditivo que vai assinado por ambas
as partes contratantes, firmando em
nome do "Departamento" o seu Diret.
ter-Geral, Engenheiro Hélio Siqueira
Silveira e em nome cia "Contratante"
o seu Diretor-Presidente Fábio Gu-
eto Brotos, rervinclo de Testemunhas
os Engenheiros deste Depertnmento,
Amo °seer elarekus, subdiretor do
Pe.:melar:lento e ccordenacãe e accini-
ds Alves de oliveira president e da
Comissão de Concorrêsseis, e por mine
Adelfo Moraes da Cunha. nue o es-
crevi ace dezoito dias do mis de de-
eambro de 1963. Rio de Janeiro, 18 de
dezembro d e 1P53. — Iló!fo Sieueira
Sflrelra. — Fáb:o Garcia Bastos. —
Amo Oscar litareus. — Lean:das Al-
ves de Oliveira e A.delfo Moraes da
Cunha.

(N9 35 0(15 — 30.12.63 — Cee 6.120,00).

EDITAIS E AVISOSPRESIDÊNCIA
D A

REPÚBLIC A

INSTITUTO
BRULEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

Conselho Nacional
" de Geografia

EDITAL DE CONCORRLNCIA.
POLLICA N9 19

1 Da ordem do Senhor Secretário-
Geral. do Coneelho Nacional de Geo-
grefia, from peeelico, para conheci-
trent° doe inieraoados que se acha
aberta, a partir de.eta data, a concor-
rencla para fornccimento do seguira-
te mate:leal!

ee '7.0e0 !óleos de papel pera cópias
cie fotaerefies ares, marca Bovex
etitave) 24e21.

7.&C-D falhas de papal para cópias
de fotografias cerzes, merca Bovex
e: pecai) 21-24.
0.0ee fólhas de papel para ceplae

faioerafies aéreas, marca Bovex
(normal) 21-21. .

1.003 fAlhas de papel para ceplas
de fotografias aéreas, marca Bovex
(vigora:o) 24x24.

2. Az propostas deverão ser entre-
gues à. Seção de Material deste Con-
selho, à Avenida Pranklin Roosevelt
119 146 — 49 andar, até às 14 horas do
dia 13 de janeiro de 1031, devidamen-
te assinadas e rubricadas pelo inte-
ressado, em duas vias, com o peêço
em algarismos e por extensa, sem
emendes, rasuras ou entrelinhes, em
sobrecartas opacos, fechadae e lacra-
das.

3. As propostas que chegarem de-
pois de extinto o prazo de que trata
o item 2 do presente edital, no eergo
abertas, ficando à disposição dos pro-
ponentes.

4. TOda.s as propostas deverão Ca.
zer externamente na sobrecarta o en-
dereço do Conselho Nacional de Geo-
grafia, fazer referencia; ao presente
edital, e apresentarem-se 05 licitantes,
devidamente credenciados e munidos
dos documentos comprobatorlos, de
acardo com as formalidades legais.

5. para o Julgamento da idoneidade
dos proponentes, deverão ser apre-

sentados 03 documentos comprobató-
rios de sua personalidade juticlica e
idoneidade técnica e financeira, den-
tre os quais deverão constar os se.
guintes: registro da firma, e se cata
for estrangeira prova de autorização
para funcionar no país; quitação com
os impostos federais, estaduais e mu-
nicipais; prova da observáncia da Lei
dos 2/3; em se tratando de socieda-
de anónima, exemplar dos estatutos
e última ata da eleição da diretoria,
devidamente registrada; nes ceais em
que o eeercício da atividade comer-
cial estiver sujeito à ieelelaçãe cepo-
ciai, prova de haver satisfeito teses re-
quisitos legais.

e. Picam dispensados da apreeenta-
çee dos documentas ex:gidos na cle.u-
sula 5 os peopenentes inecritos no re-
gistro de fornecedores feito no De-
pertamento Federal de, Compras, de
acera° com o diepositivo do Decreto-
lei 11.9 6.204, sendo de observar que a
dispensa abranee sóm ente as do-
cumentes constantes do reopeetivo
certificado de isenção.

'T A entrega do material constan-
te do presente edital será feita à Ave-

nide Frei nklin Roosevelt, 196 — 4 9 an-
dar.

8. A anulação ou eprovaçeo da ore-
sente concorrência pebeen, compete
ao Sr. Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística,

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1963. — Fernando Zarur gubstitu.
to do Chefe da DA,Bel.

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARMENTO NACIORAL
DE ESTRADAS DE RODAGEfl

AVISO
De ordem do Senhor DiretereGeral,

tornamos, público rara c anh e c ira (mito
dos interrar cios, que a Concorrência
Pública :eletiva en Edital ne e9-63
Serviços de melhorrinentee e pavi-
mentaçen no Rodovie ER-25/P tre-
cho Areverde_Sa l eueiro, subtrecho
025-PE-OG do em. 11,5 ao 76,5. que es-
tava marcada para o dia 16-12-03, fi-
ca transferlda ,earee

Em 13 cie dceaaaero de 1e63. — En-
genheira Lauro D I n!.-: Oonçafres, Pre-
sidente da CCSO.

IMPÔSTO DE SÊLO
Consolidação L.ixad.i coas

O Decreto a.• 45.421, de 12 da
fevereiro ez 19s9. Circular
a.' 6. de 19 de fevere i ro de 1959.
ao Ministro de rafenéa

nIVULGAÇÃO N. • 810

Preço: Cr$ 100,C0

VENDA

Seçto de Vendais Av. RodrIgues Alves,
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